
ESTADO PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00160j2020-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
I'1'APOROROCAE J CARLOS COMERCIOATACADISTA DE MOVEIS EIRELI, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo pl;"esente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Lt.apo'r oroca Rua Frei Damião Bozzano , 07 Centro Itapororo.ca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado J CARLOSCOMERCIOATACADISTADE MOVEIS EIRELI - AV
CARNEIRODA CUNHA, 4'87 - TORRE - JOAb PESSOA - PB, CNPJ n? 22.129.975/0001-57, neste ato
representado por João Carlos Batista de Oliveira, Bz.a.si.Lei r o , Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Custodio Domingos dos Santos, SN, Apto 3801 - Brisamar - João Pessoa - PB,
CPF n ? 049.325.424-29, Carteira de Identidade n? 2692742 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratan.tes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cLáus uLas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato de co r r e da Dispensa de Licitação n? DVOOOlO/2020, processada nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14. de Dezemb.ro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refeoridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente çontrato tem por objeto: AQUISIÇÃODE MÓVEIS PARAATENDERA DEMANDADA SECRETARIA
DE AÇÃOSOCIAL DESTEMUNICIPIO.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Dispensa n? DV00010/2020 e instruções do Contratante, documen tos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tran·scrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.715,00 (QUINZE MIL E
SETECENTOSE QUINZEREAIS).

CÓD.
1

3

DISClUMrNAÇÃO
Mesa reta pé-pãin;r:- Medidas: altura O175/
largura 1,40; profundidadeO, 6.0. Cor noq aL,
Gav;;teüo' fixõ 02 gacetas. Medidas: âitura 0,31;
largura 0,32,5; profundidade 0,41,5. Cor nogaI.
'B:LoÍÍlbo Ceht-rai ~-dupÚ). -MedidaS: - altu-ra 1, '2r;
.largura 2,83; profundidade 2,21. Cor nogal~
Armário aLto c om 02 portas. Medidas: al t.u ra
1,60; largura O, BO; profundidade 0,45. co r'
·n0'lal.
Estante corneia. Medidas : altura 2,26; largura: OALLACOSTA
Í), 74; Erofundidade 0,31. cc-r nobre. -'_
Carteira giratoria secretaria: com polaina., CAVALETTI
revestida em tecido P~~~o~~eta.

MARCA UNID. I QUANT. P.UNITWO
AVANTTI UND r 7 450,00

AVANTTI UND li 185,00

AVANTTI UND 1. 3.700,00

AVANTTI UND r 5: 920,00

P. TOTAL l
3.150,00/

iaS:; 001
3.700.,00

2

4.6.00, DO

5 UNO 580,00
__ I
580,00

-I
3.500,006 UND i o 350,00

..- ----,.- --I
Total: 15.715,0~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, excet.o para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o. desequilíbrio ~c~n?mico-financeirG do COontrat.o, poderá s~r restabel:Cida~laçãO
que as partes pactuaram tn í cía í.ment.e , nos termos do Art. 65, InC1SO II, Al.Lnea , a Le i.
8.666/93, mediante comflrovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 7
" de spe sas co r r er ão por coota da sequ int;e dotação, con stant.e do orçamento ng~~



Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2042 Manút do CREAS-Piso Fixo Média Complexid ade PAEFI
000139 3390.30 99 Material de Consumo
000359 4490.52 99 Equipamento.s e Material Permanente
08 244 0125 2044 CRAS- Piso Básico Fixo
0.00153 3390.30 99 Material de Consumo
000156 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
08 244 0125 2046 BOlsa Familia-Indice GeStão Desc-IGDBF
.000161 3390.30 99 Material de Consumo
000166 4490.52 99 Equí.pamentce e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pa.gamento será ef'e-t.uado na Tesourar ia do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAZOS:

O .pr azo máximo para a .execução do objeto ora contr atado , conforme suas características, e que
admite pr-o r roq ação nos casos previstos pela Lei 8.6.66/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da as sinatur a do cont.r at.o:

Entrega: 5 '(cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinad.o: até o final do exercício f í nance-i r o
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente r ee Lí zado , de acordo com as
re.spectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado t0dos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responSabilidades. contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gest.or e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuç·ão, respectivamente,
'permitida a contratação de terceiros para ass í s t.ênc ie e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçõe,s ..

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do pr ese.n t.e
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabel,ecidos para o r amo de atividade
r-e Lacicnada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes. à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como p.or todas as despesas e compromiss.Qs assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução qo objet.o contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução. do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 'reduzindo essa
responsabilidade' a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o o.bjeto deste instrumento,
s'em o conhecimento e a devida aut.or i zaç ão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os document.os necessários, sempre que solicitado;

CLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injus·ta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, SUj~i ará o
c.ontratado, gar,antida a prévia defesa, às seguintes penalidades. pr ev i st.a.s nos Arts. 86' 87.da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco po cento)

~
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apI icada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuç,'to total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos, e - declaração
de inidoneidade para lic.itar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou a·té que seja promovida sua reabilitação perante a própria
aut.o r idada que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas pa~tes e por duas testémunhas.

Itapororoca e Junho de 2020.

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o FOro da Comarca de
Mamang.uape.

TESTEMUNHAS PELO

PELO

DE OLIVEIRA


